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RESOLUÇÃO nº 009/2019
 

Ementa: Altera o artigo 5º da Resolução nº 003/2017,
que dispõe sobre a concessão, fixação e forma de
pagamento de diárias aos Vereadores e Servidores da
Câmara Municipal de Barbosa Ferraz.

 
No uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e do
Regimento Interno desta Casa de Leis, os Vereadores aprovaram e eu
na qualidade de Presidente, promulgo a presente RESOLUÇÃO:
 
Art. 1º. Altera a redação do artigo 5º da Resolução nº 003/2017, que
dispõe sobre a concessão, fixação e forma de pagamento de diárias aos
Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Barbosa Ferraz, que
passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5. Fica limitado em até 12 (doze) diárias anuais, tanto para
Vereadores quanto para Servidores, não podendo fazer uso em época
de recesso administrativo.

 
Art. 2º. Esta Resolução passará a vigorar a partir de 01 de janeiro de
2020.
 
Câmara Municipal de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, em 21 de
outubro de 2019.
 
CARLOS ROBERTO LUCINDO
Presidente
 
MARCOS GONZAGA DOS SANTOS
1º Secretário 
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